
PRL.r-EIT'LttÁ il'tu-,\\CIPAL DE RtllEtR'4O DO PINÍLAL
- I:STADO DO PARA,\:'.A - ?

9
PÁRECTR JURÍDICO RSF N" 46/?O25

PREGÃ0 ELETRÔNIC0 N' Ot4 / 2025

INTERESSADO: SECRETARIA MÜNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

SOLICITANTE: PREGCEIRO MT,NICIPAL

oBtETO: CONTh,ATAÇÃú DE RE§IDÊNCIA INCLUSIVA, EM ATENDIMENTO À DECISÃO

,uDlclAt AUTOS lJ' 0 00 0419 83.2 0 22.8'16.0145.

Trata-se de procc.sso licitatório na modalidade Pregão Eletrônico cujo obieto é a contratação

de rcsitiência inclusiva,

00u04 1 
q.83. z 0 22.8. 16.0 1 45.

A fase interna do procedimento foi devidamente concluída, e na fase externa do certame

sagrou-se vencedora Casa de Aooio BC LTDA.

A fase erterna da licitação obedeceu rigorosamente às deternrinacões legais e regulamenEares,

contorme exPlico doravanLe.

o proced.iren:o ioi devidam''nte aivulgado no Portal Nacionai de contratações Públicas

IPNCP) e no sítio oficial do município, nos terrnos do art. 5+ da Lei na 14.13312021 e â.rt' 39

do Decreto l4unicipal aa 20 /2023, garantindo ampra publicidade e transparência ao cerEme.

0 certame foi realizaclo eletronicamente, conforme prevê o art. 56 da Lei na 14.133/202L'

possibilitando a irrnpla corrcorrência e a partiLipação de empresas clevidamente cadastradas'

ApropostamaÍsva."ntaiosafoil,eriíicadacombase:.tlcritérioden,enorpreçoparacadalote,

nos termos do art. 33, inciso I da Lei ne 14.1331202',I.. A empresa vencedora foi devidamente

habilitada, tenc: atendilo todos os requlsitos eslabelecidos no edital e zpresentado

documentação comprobatória cle regularidade fiscal, jurídica e econômico-financeira, nos

termos do art. 62 da Lei ne 14.1,33120 2 L cuja análise já foi realizada pelo pregoeiro municipal'

CONCLUSÂO.

Com base na fundamentação alhtLres, op ino favoravelmeilte pela homologação do Pre'1ão

Eletrônico ne 014 /2025.

Ribeirão do Pinh,:l-Pl 25 Je fevereiro de 2025

R rfael Santana Fliz
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